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INDICAÇÃO N° 039/2024 

Sarandi, 23 de fevereiro de 2024. 

Atendidas as formalidades regimentais, os Vereadores adiante nomeados, 

após o deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, 

Prefeito, a possibilidade de realizar um alargamento na Avenida João Marangoni entre 

a Avenida Danilo Massuia e Rua Jaime Ezidio dos Santos. 
Onde a calçada é grande e as ruas estreitas. Com esse alargamento é 

possível aumentar os estacionamentos para os comerciantes, pois muitas vezes os 

clientes não param por falta de estacionamento e os comerciantes acabam prejudicados; 

com esse projeto o comércio local será beneficiado. 
Respeitosamente, Vereador Fabio de Souza Silveira "Balako". 

Plenário Adércio s da Silva. 

FÁBIO DE/SOU VEIRA "BALAKO" 
' Vereador-Autor 

ver.fabiobalako@cms.pr.gov.br 
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